
ESTADO DO PAlA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASlL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI ~mNICIPAL N2 972/86, de 24 de Junhode 1986.

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal, a t
Alienar ao Sr. ADONILDO GONÇALVES LIMA'
um terreno localizado à 7fj Rua Bairro t ,
da Liberdade e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará
Aprova, Estatui E Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Poder Executivo ~':Iunicipa1 autorizado a Alie-
nar ao Sr. ADONILDOGONÇALVESLIWiA, um terreno 10°.€!:
lizado à 71},Rua s/n Bairro da Liberdade, Lotes n2s:
07, 08, 09 da Quadra 046 que mede: Pela frente 29:~
metros por 51:00 metros ditos de Fundos, perfazendo
uma área total de 1.479:00 m2 (hum mil, quatrocen -
tos e setenta e nove metros quadrados), tendo como
limites: Pela frente com a citada 7fJ Rua; Lado Di -
rei to com terreno da Sra. Maria das Graças'; Lado Es.
querdo com terreno do Sr. José Pereira Lima; e Fun :
dos com quemde Direito, no referido terreno o re -
querente possui uma casa residencial construída ~ em
madeira.

PARÁGRAFO Ú1\ITCO= A ALIENAÇÃO será feita sob forma de VENDA, I
ficando a cargo do alienatário, todas as despesas d~
correntes da mesmao

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrárioo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE I TAITTJBA, Em 27 de

Junho de 1986/
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Prefeito em Exerc{ci
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PUblicado na Secretaria na data Supra.


